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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
DO BARROS DO PIAUÍ NO
PROGRAMA INTERLEGIS

coNvÊNIO N': PI-22103/2004 - INTERLEGIS
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O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165--900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promo\~da pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o C,ontro ~e Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I 23/0C--BR,
celebrado. entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO --BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a cÃMARA
MUNICIPAL DE LAGOA DO BARROS DO PIAUÍ, com sede na Av. 29 de Abril, s/n°, Lagoa do Barro do
Piaui-PI, neste ato representada por seu Presidente, Vereador MORAIS DE SOUZA SIQUEIRA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA --DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

£PTomover o mtercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes; ,

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderãO ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRlBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA:
INTERLEGIS, conforme G"ÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
/



-~ -~~~---;:--,
- --=:;-.

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subs~etaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

folha N•.-------~-º--....J -- ~
Processo N'..~J1(._Q'(:'S
Rubric,_ ... _ ... ~ .._._.

•

•

11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualiiadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tornà-Ias disponíveis à
Comunídade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Dnídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e _programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

.111- . indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação dermidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

?adqUirirsuprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

..(
VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade

Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

/'
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x -. informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais. no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estruhlra organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação têcníca internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definírá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMADAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relaciona no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11-" pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e ã AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

é:-A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, ~or iniciativa de"qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
" ' minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omisso~ deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim; juntamente com as testemunhas.

Brasília, Oi de O\)~1r.ode 2004.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

m~Jb~~ .
Vere~dor Morais de Souza Siquerra
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa do Barros
do Piaui

u&aamtne ~!~C?
Representante da Câmara Municipal.de-Lagoa do
Barros do Piauí U
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARROS DO PIAuí

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

?Si. ~a de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• ÍlVITIlS. .

(
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE LAGOADO BARROSDO PIAUÍ - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Lagoa
do Barros do Piauí:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, doís vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
'. atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [R]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim IX INão D

o
Morais de Souza Siqueira

Câmara Municipal de Lagoa do Barros do Piauí

"
Estefonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.

", .•.• 'o," -""o,'" ,',' " '*,," ,',~."~it:'f'".4 " "
I(ia. N'2 ,.,Anexo "£" do Senado 'Federa" -'Fon'e:<161 #31:1 '2556"- eXP':;70 1'65,900>,Brasí/ía.-DF
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FOIljl,JVL-iRIO DF.ACElTAÇ/fo DE EQUIPAMENTOS
(V,,,sà,, 11)

F.lh~N'_~__)J::, : ,:
, \ Im,J 0'8';-5Procosso N-..~ ..__..._._._~

RUbfiCll __ • ~.i~-----..-
o-.f ,,\U

'¥P/ v- ~
, -cf
'~t>

ta: _03/12/2004_-]
Câmara Municiptil de Lagoa Barro do Piauí. PI
IO:stl1do: 1I'lAlJí

I
'--

---'_ ••....••..•••--..-

l._... _,

Uf)])/Tclefone COIllercial:- --_ .. - ,- ._.. - _.
!186231 8334

- ..---'L.. ."__ I

Técnico:

,_, _I iROBERTO S6 94S2 9204-_-
Dados dos equipamentos ,'ccebidos:

Nonu~do l~esp()ns~ivdjunto ao Prognllua Intel'lcgis: (Pes:-(iJ (lulOri7"lda pela C'Ímara 'IUl' CqÚ realizando u aceilc)
(MORAIS DE SOU~A SÚ)LTEJRi\~
.,-

Assistência Tél'qicll
Empresa:
IJR lNFORMÁrICi\'----- -' _. _. ,.- ._.

• 1,

Uma Impl"t'ssont Ln~er L('''mnrk mod~!Jo ,K~23

Num, de •• ric:

Um ~.licrocomput.dol' NO\'l.da,,, ]\i IlP500A2(,OZ

NUIII. Série Micm:

Num. Sérir. !\lunihu":

Num. Sérit Mndt"'Jw

Num. 8(orie \Vt:'t>rSlm:

!Oi~J2Y5Y4

[11V0407ml(,31
:02I1,243iJO(iÕ44---

icsJ..():~43~~3c)799(,_
_.

iRD I r 1420002517" __ o , __ •

-_.:

-- ---,

-
E'lablllzadnr LnCl'OlaX tooo\\': ,00 l2X9KG __

)'"oirealizadn IInll' 110""it1stala~,àod" máquina utilizando os CDs de recuperação ellviados?
SIM/!ÜO :SIi\L

3. A Webcant foi instalada c configul'ada C.OIllsucesso?

.__ .1
~1l1ito 80111,BOIHlRc-guJur, Ruim)

J::m CIISO de SJM no campo anterior. utrihua 11m conceito.

:iiiJM
'--

SIMINÃO !~IM_. !
Foi Ministrlldo curso de ~ horas?

SIM/ ,,"'\0 I~IM_!
Obscrvaçõrs:

ITodos -;;s 1-:quiparn,,;'tos I'ora,~:;-instaiad~,s>:Està')~llIPertCit(1 FUllcj'lnaJ;;"nto-

t __

.4.

•• _- ._- __ o ._ - - .---!
(COloque nAste campo todas 3s informações que vucê ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a ,esperto da instalação
efetuada e/ou condiçoes futuras de funCionamento do ambiente)
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l.ei o" ~.('M. de 21/11(,')'I'I.1.l>cmcom.~ ,,,ns nllcrn~: DATA DE
ASSINATURA: 15.(l6'20114; V[(;ENeIA: A p,mir da dala de as-
.•ínau,,,,. çorn. "lgfncia cqU;,""I""lC I\.duração do Pm8n",m Inlcrlq6s:
$1(;NAT,\Rl(,lS: Pdo Se""dn Fedoral . PRO[)ASI::N . E.•mo. Sr
Pe\Jimi" Ramo"" l.im.~ Carvalho- Dirclor-hccUli,-n: Pelo Convc-
niad". \bcmJor lddm~r Dia.' Pcreira. Pr<'!'idcrncda Climam )"Iu_
nicirol de Dom Inn,..;n"i".!'1

ESPÉCIE: Cnnn'nin nO; 1'1.220M/20114 - INTCRLEGIS. celebrado
emr" " Centro de Inl"nnática c Prnres.<;tmcnto de D"do~ do $cnado
Foderal . I'R()DASEN. atuando ",mo Org:kl Lwcu!or do Pmg:rama
lnlCrlcg:i~ c n Cãmarn ~hmiçjpal de t;emininrn>.PI; OBJETO: 10,-
taoclecer C ['1",13r a f'lmicipa;~.o d" ClI.<a l.egislaliva nO Programa
lnlerlq"'= :-10DALIDADE: N,,, lcrmo~ do rli,p""" nn An. 25. da
Le; o' ~.t'(,(" do 211O(,/l44J. hem W'"<> ,ua, nltera~ões, DATA UE
ASSINATUR,\, 071O/>/2f1(1.1:VI(;]~:-.lClA: A I"'n;, da data de a,_

.~il~~~,~iX~~o~gê~l~ ~~,i,:~~e';'~~~~~~~i:'D~~~~a ~~~cç~~:
Pclrii"io Harho<n Lim,1 Cnrvalh". Di,el<>r.ExccUlim: PeI" ('OIl"C-
niad". V=d", Nie"lau de .\1"••..• N"n, Pm;iden'c da Câmara Mu.
o;c1pJI de Ucmini~n,,-PI

ESPEClE: C"n\,;ni" n": PI-:'1065/1004 - INTERLEGlS. edobrarlo
enl". ,) Ce"'o' dc Inlonnalirn e Pr"CC'S..'M'C"'"dc Dado, do SeMdo
Fedoral . f'R,)DASEN, ~",,)odn como ()rgliJl Exce"",r dn P"'~'l1lma
Imcr1c)'i" e a Câmara Mllr.;e'p.ll de I<\hum~-Pt UBJETO: L<m"'1crcr
c regub, o fMrlieipnçãll do C"-,o LC(li,lali"a no P"'erama .Imcrl",,;,.
MODALIDADE, N", lerm," d" dL~l"""'n '''' An. 25.~da Le] ,," ~.Ii,6.
dc 21/()f,1IQ<l3.hrn1 como ~"M ~lteraç~: D,\TA DE ASSINATURA:
07/0(,1;'(1(1..1:VI(iENelA: A partir dn dala de II-"ina"'ra. <;"m vígenoía
e~,,;"alen'c a d"raç~n d" P",!,mmn Inlerlegi,: Sl<jNATARIOS: Pelo
Senado F<.'drml - PRODASI'N _ Exmo. S'- Pctmni" Baroo,;a Liola
Ca",,'alh,,- Oil1.'1,,,-E,'"o"l'W'; Pelo C,,~,'rniodo. Vereador Ar.I"nio de
Deu, (,,,nçal,,e, de Agllior. I're,ideme da Carmll" Munieip,1 dL' Inhll-
mo-PI.

ESPÉCIE: Con"cni" n": PI_2;'U(,f,,';'ilíJ4 - INTERLEms. cckhmdo
enlre " Cenlm de Inr",mat;ea e I'roe",,'amem,' dc Dados do Senado
I'L-deml - PROIl.o,SEK "III"nd" mOI" Urgã" Exeelllor d" Pm~rnma
Intcrlq~i, " a Ciimorn Muniripal de 1<.3.i" ü,clho-PI: OBJETO: Es-
,~hdeecr c regular a r:-r1icipaçã" do C~~n Lcg:i~I.1Ii,'ono PrI'gram"
lnlerk~i,: MODALIDADE; Nr" ler""'" d" di'p",l" nO An_ ~5. da
Lei o" S.M,I>, de 211Oo\11']'1~.bem e('n,,, ,,,., ah~raçl>e" O.o,1A DE
.\SSINATURA: 171(*,,';'0(4: Vlt,i'::'K'IA: A partir dn <!ala dc a".
sioo",m, rom vil'"nL'ia e~lIi,'~lm'c' ã dmação LI" I'r<Il'rnma Imerlegi~:
SlCiNATAR10S: I'd" Senad" fedem! . PRODASEN - Exmo. Sr.
Pdrõnin n",,,,,,,, Limn C~(\."lh". Diretor.E.cellli~,,: Pd" Com'c.
"i,1do. Verearl"T I'mnci<.co de S{+w.' C Sil\"a. prc~i(!eole dn C~ll1ara
MU"i",p.1 de I",io-, Coclho-I'I.

ESPÉCIE: COI","nin nO: pl_nUi>7!200.1 _ INTERLEG1S. celchrado
enlcc "Cmlro de lnfoml;llica e ProcC!>-<amemode Dadn< dn Senado
Fedcral . PRODASEK alurrodo como Ór;:~o Exccu!"r do Pmllrnllln
ImcT1<."E"e n Comam Mllnie;pal ,k- Jardim d" Mulmo--PI: OIlJETO:
E'lnhekccf C rq,ul(l( a p.1rticipaçã" da CII-"'1LC'f!islntivaLl<)Program,
11l1crlcgi~,MODALlO"'DE: N"" lmn"~ do di,p<-""" no Ali. 25. do
I.ei ,," l(.óN>. de 21/ill>il'l9:;.ocm como <U:I.'ahcrllÇõe<: DATA DE
ASS1NATURk OJi(l(,'~OO4; VI(iÉI':C1k A partir da dam Ma,.
,i"alUm. ~"m "ig"nç;a C<.lui"alen'e a duraçiln do Programa Im"rlcgi~:
SI( iNATARIOS: Pelo Smadn f<.'der,1 - PRODASE"" - E.xmn, Sr.
POl"',,,i,' Barbos.a Lima Ca,,'nlh,,- Dirctnr-E.'"CUli,'o; Peio) ü)nw.
nind". 1kre~d", f\ialiani" de Nc;"a Si"'a. Pr",iden'e da Cima", Mu-
nic;r:-I de J",d.", dC>Mlllal".PI

ESI'EcrE; ('''n,êni" ,,", PI.22116'J'2UO.l . INTERLEUIS. cckh",d"
e"l", " Cenlm M lnlorm~';ca e Pmcc"oml'11,n de Oad,), d,) Sonad"
F<.'dcral . PRODASE:-.l. attt,"d,~ eomo Órg,l" E.xcculor d" Programa
h"."kgis e a C~mnm Municil"'I de JOOQn,s'n-Pt OIl.IETO: B.-
ln""ll'ccr c l'-"~"Iur a partícil'''\',10 da Ca<o lel'i,I,t;"a no Programa
Illl"rIL'gi~: MOD,\UDADE: 1\'<", lem,," do di~p'-"'In nh ,'rl. 21. d3
Lei n"-~.('(>f>.de 21/()(,'1~4'.Ix'm cnrn" 'lia' ahernçõ<:<: DATA DE
ASSINIITlJR,\, liiO(,'2004; VI(;ÉN('lA: A partir do d'Ia de "'_
~Inalura. ~"m \'I~"nCl' L'q,u,'alen,c 11d"rnçilo d" I''''grama Inlerkgl';
SI•• :-.lA1,\RJ(}S: I'eh, S.",adn Federal - I'RDDASEl' • b"l«. Sr.
Pelr~"io Ba",,,," Lima Ca"'alh,,. Dirclor-L""'uli,''': pdo COIl\'C.
niad". Vcr<:"dor JM~"im i'>lalnquiu., I':el". Pre,idenle da Camnrn Mu-
IIi,.;p.,1 de Jo~() C'''la-PI.

ESPÉCIE: C(\n"cniü 11"' PI-2207212(1(14 - INTERLEGIS. ccld':1!du
cnlrc " Cenlro M Inf"rm:í,iea e Proco"amrnto de nado< dn Se".,do
F<.'deml_ PRODASEN. atua"do WillO 0'1'~Ll E"ccUlor do Programa
Interleg:" e n CãmllJõ M(lnicil'nl de Mo"" do Lllnpéu do Piaui.PL
OBJE1U, C<ta\Jclecor e Tt'g1II"rn rurl;clpa~30 da Ca~a Leg,~lal"" 00
Program~ lmcrlegi" MODALIDADE: Nm 'ennO" do <Ii,p""'" no
An. 25. da I.ci n" ~.W,.do 2l1O<>!I'XI,1,h"m c"m" '"", alleraç/io,'
DATA DE ASSINATURA: m/%i2rJC4: VI(jÊ:-.lCIA: A p~nir da dala
de ~";natura. eo,,! "ib"'otia oqui'alenle ~ ,Iu.•••çli" do Progmma 1,,-
lcriC'lli,; Sllj""ATARIO$: Pd" Senado Fedcml - PRODASEN. I.'x.
me>. S,- I'etmn", B~rt>o", lima C,r\'"lho. Direlor.Exoeut"'o; I'do
Con\'eniado. Vereador Franci;.('" du.' Ch"l;lt' Saolo>. P""idenl" da
C;lmnm ,\I"ni~ipal d<: M""" dn Chapéu,.!'1.

~SPéCIE: Con\'min ,,", 1'1_22lil2/2()f14 . INTERLEGIS, cdcbmd"
rn"~ " Ceom, de Inrormalicn e Prnce"-,,,mcnl" de Dado< d" Senado
I__-deral - I'RODASEN, ntuond" COmOl)",,~o E~",,""" d" i'r<>g>;un.
In'"rlc~i~ " " C"àm.tr:l .\1tmieipal ,le .I\'o~<n Se"h"", de :-I2Io,ré.!'I;
OBJETO: h,abckccr e ",~ular n r-,rl'cipaç,'" da C<'a l.c~."lnm-a n"
1'"".,.nm.1 IO'erle~l.<: .\10I)ALlDAI)E: No, termo.' do dl'f"O"o 00

ArI. 25. d" Lei o" HN>6_ de niO(,!IL)9J. he,!' eon", ~'\:IS aheraçÕ<">:
DATA Dl; ASSIN,\TIJRA: 1)7/116.'2004,VIGENClA: A p-lnir da dala
de a'.,ioalura. c0fl) ,';~"neia eq"i"alemc ~ durae~o d" Prn~r:mla In-
'crkgi,; SIGl" ..••T,\Rl0S: I'elo Scnnd" Fedoml _ pRODASEN _ E,x-
mo, Sr, Pelmnio Il(l(h"", Uma Cn"'alho. Dire,or-E..cculi,,,: Pel"
O>llwniado. Ve""dor Ed,'nld" d"" Sanlr>s Cn'la, P""idenle da Oi-
m,ra M"oicir:-1 de N",,'a SeMnm de :'>I,vllré-pI.

ESP[:CIE: C"n\',;ni" n", pr.220J.,i2{1()4 • INTERI.EfiIS. ,-ekhmdo
COlre" C"OIm de Inl<llIn.",'a c Procc.~menlo de D:ld", do S""'do
I'e'<icral.- pRUD ..••SEN. nlUDndo0001" Ó,gão hecuwr d" Prngmm~
'medcg" o ~.C;lma" M""icipal de N""..a Senhom dn, R"m<'di",.PI:
OBJETO: ESlahelccer C reg:ula: o particip"ção <1.1Ca", l"'gl~I"li"a no
Programa l"ler!cgi>: MODALI()Al)E, No< lorm"" do di~p""'o 110
An. l~. d" Lei o" ~.i>6t>. de ~1/0611"'9.1, bem como ~ua< ,1lieraç,";N.:
DATA DE ASSI:>lATURA, 17m&'2ll().j: VJ(jE:-.lCIA: A panir da dnla
de a"iOal(l,a. co,,! \'i~"ncin "'l"i,,"lemc :i duradi<l cln P"lgmmn In-
'crlegi>: srGNATARIOS, Pelo Senado Fe-d~7aJ_ pRODASEN • h-
m". Sr. I'ell"ôoio U'rb"", l.imn C",",'alho-- lliret(lr-E.,eeUli\',,; PeTo
Cnn"oni"do. Vereador Amõ"io Carl", Torre' 11m-Saolo,. I're~ide"le
da C""mra Mllnieipol de N""a Se"hora de; Rem.di,,,_PI.

ESI'[:(][, Con,'''nio ,,": pl.22(1711'2{1()4. INTERln;IS. eclehmd"
enlrc " Ce~Iro d~ rr.lorn~"Ílica e I'mC>."""m<:n'"M Dad"" do Srnado
F",icrai . PROI)ASE~. "",ando Como Orgão EwclI1<>rd" Prngr"ma
Imcrlegi, e a Càmara Municipnl d" !'<le' la'Idim_Pl: OBJETO: h.
lahclcccr" rel'ular " p~nicipae;\(> da ("U."1Legi,lmi,'~ 11<'I'rol'mJno
Imerlcg'" MODALlO ..••IlE, I\'os lerm"" do d"p"'l" n,. Art. 25. do
Lei o" ~.M,6, de 21/O(,'I~YJ. bem eOmo 'lia' al1emçoc': DATA DE
ASSINATURA.: 24!()6I2004: VlljÉNClA: A parti, d~ data de a'-
"inalllrn. ,"''' ,'igên~ia C<\"i""ien'e a ,Iuração do Progmm.l Interle!,i~:
SIGNATAR10S: Pd" S~nado federal • pRODA~EN - Em"" Sr.
Pelronio Ihm.l~ Lima Ca,,'alhú- Dirc:(Ir-E,oC"li"o; Pel" Cnn,'c.
niad". Vereador Carlo;; Alberln Marque< de Car\"~lho. p""idenle dn
Uma,." Municipal de Pne' Ladim-Pl.

ESPÉCIE: Con"ênio n": PI.22fl79!2l1fl.l- - JNTERI.EGIS. celchrado
mire o C~mro de InrNm~lico e Pmc<"'''meot'' de Dad,,< dn Sc",,@
Fe,lrral ,- pRODA~r;N. nlua"do c"m" Orl;;I,) E'e("I,'r do Prol;rllma
Imerle!!" e a Ciirn~m .\l"oic'pal d" Pajeu do l')nui.l'l: OIlJETO'
ES'ahdcccr C te~ulnr. pmidp,c;1o d" C"", Legisla'i", no l'mgrnmn
I"lerkgis: MODAUO ..\DE: I':os tem,I'< dn d"r<"'n n" Ar!. 25. d,
Lei o" ~.66l>. ,1<'21111/>,'1'193.hem.c"m" """ ~lleraÇ"""': DAT,\ DE
ASSI;..rATURA; O~{()7/2Oll-i:V1(jtNCIJ\: A p:mir da dai, de "'_
,ina'"rn. eum \"igêneio C<.lui\'alm,c iI duração <Ir>Pr"t'ramn In"rlc"i,:
SlGNATARIOS: rolo Sen.d" fedeml . PRODASEN _ L~"",. Sr
Pelmnin BJrh.)sn l.ima Car-..,Iho. Dirclor.hceu,i,'o: Pelo C"".•.c-
niado. Veread"r Jo~ EduDrdo Gc>n~lIg"de CII"'alh,,. I're,idenlC d"
Limara MUlllcipal do I'aje" d" piRuí_1'1

ESI'ECIE: C~n,'ênio nO; PI_22l1i1f2ll(4 • INTERI.EGIS. eclebrad"
enlr" o C,.,"'O de lnl;,rm3Iica L' Proe=amml" dc D,d,,~ dn SC""OO
federal. PRODASEN. a1lla"do COmn 0'1'ilo C,cculN dr> Progmm.
lnterleg:i, e a Umar. Mur,;e;p.,1 d~ Polmeimi,.l'l: OOJ[TI): [,_
'abdccer C regular a pnnieipaçào da Casa Legislati"a no 1'''');'"'''"
Inlericgi': MODAI.lDAOE: N,,, ,ermos d,) di'J'O"t" "', Arl. ~5. d~
Loi,," S.hM, de 21/()(-.!14~J. bm, co",o '":" .IIernçi;,,,: DATA DE
ASSINATURA: 171111,'2004; \'[(jCNCIA: A panir da ,Ia~' de as-

~1~~~i'Á~~~~:ê~l~~~~~~en~~L~'i~~~tD~~~~_o~~~~J;~~:
I'etronin Barbn", Lima Car,,,lh/:>. Dire:",-[,ecllli"o: Pdn Con"e-
niad". V."."".dor ,"'Ihcronc AIOIcid.1 BOI"",. ['residenle da Cãm~ra
Mun;cipal de Palmc;ra;.'.!'1.

ESPCCIE: Con,ênio r(': PI-22n~1120(14 - INTERLEGIS. eeleJ:orad"
"mcc o CemrQ de lnr",miltica e Pmc""amml" ,ie Ihd".' dn Scrl.1W
fedoral . PRODASEK amando CO"'" 01'l!a" r.",.-mor dn [""gmma
Ir,'erlegi~ c " C~mara Muoidpal ,k PaIm dI' I'ia"i.rl: OJ\JEfO
C<tabdeeer e ~"Iar B panieil'wã" da Ca'" Lel'isbliva r.o Programa
Inlnkgis: MODALIDADE: "''''' '~1m,,< d<1di.poSlO "" AM. 25. da
Lei li' ~.(,(",. de 2I1U611'193. hern Cf>mo""', ahcraç"",; D,\T.o\ Dl:
ASS1:-.lATURA:. 07JIU,'2!11J4:VIGI~N(;Ik A p,rlir da d"'a de as-
,innBlra. ~om "'gcnctn "'l"i"al"n!e li d"ração) <lo P"'gramn Imerki\'~'
SI(jNAT,\RIOS, Pelo Se""do fedeml - PRI)D"'SE:>l • E<mo. Sr.
Pelro"i" Ramo", Lima C't\'alho- O;rel,,,.E,,,c,,li"'l' Pd" Corl"C-
"iado. Vereador Con~lãnci" Pcreim da Sil>'a, Pr~"idrnle da C"","Ta
Mllnieipal de I'"I"~ do I'iaui-PI.

ESpl~C1E: C"n',;,,;o o": 'pl-22(1~V;'004 - INHR!.EG1S. eclchrodo
entre n Cem", de Intorma,iea ~ PmceS\.Illrnlo de Dado,. 00 Ser.~d"
F"deml - PRODASEN, a,uo~dn c,,,no Órg~" E.,cc'''Llr dn p,,'gmma
lmerlcgi, e ~ Cã",arn ~l"nicil'al de I'rota do P;aui.PI: OllJETO
E.<mhdeccr e regul", a p.'rlicipnç~o dll Ca,a Logi<lali'.1 n" P"'!'fama
10Ierlcgi<; MOOALlDADE: N", term"" d" <l;,;r(1'IO00 An. 25. da
Lei n" ~.M>6. de ;'1106/19\1.1. hem com" 'U:l.' aheraçLI",; D,\TA DE
ASSINATURA:, 24'0(,1211[14:\'IGENCIA: A part;r tia <la'a dc M.
~inmum. ,om "Igê""," cqui"ak"tc 'I d",nç~" do Progr"'tl" lnlcrle~is:
SIG:-.lATI\Rl0S: Pelo Seoodo I'<.'deral . PRODASEN . E,01". Sr.
petfl;IÜO Ilamo,a limo C,,,'alh.-,... DiTC'Or.ExccU1i,-0: Pdo C"n"c.
niado. V",.!adora l~ori"1 .\l""M, de: Snu~.,. PJ1."i~m'e da Camara
M"ni('ipal de Pra'a do Pin"i.PI.

ESPECIE, Con,'min n", rl-n(1~6r.!U04 _ INTERLElOlS. edchmd"
entre" C"mm d" Inlormática L' Pr""e~.,"""''''o de DaLI.",do Scnnd"
Fed",~I.- pnODASEI':, atu~nd" e"mo Orgã" Exoe01<>rd" Pr"it""ma
In'e,kg" C a Cãmnra .\h"'''''p''1 de S~"Ia F,l"",,,na-PI; OUJETIJ:
E<tal>clecer e rcgubr " par!icip.~çã" da C.,a Lc);i,lal;,'n li" p",!,,,ma
ltllorlcgi.-: MODALIDADE, N"" lorm", dn di."I"'.'I" 00 An. 25. da

Ld n" ~.M('. de 2Iill{,'I~Ln. !>cm.e""", "'"' nilernç{ies: DAT,\ I)E
ASSINATURA: 17iOf,.'2illl<l;VIt;[:-.JClA: A parlir d. data de a'.
.ioalllm. e,'m ,igoneia e"lu;,."knl" a lIuração d" PrograrH;' huerlclli<:
SIGNATARJOS: Pd" Senado reder,,1 . pROIJASEN • E""", S,.
Peln;ni" Lhrbu.," Lima Carv.lh,,_ Dirclfor-heculi,',,: I'el" C",,,.c.
oindo, Vercador Jc,,;i Pai'.to Car.alh", P"-,,ide,n" da C~OInm Mu-
oieipal do Santa Filoll\ena.PI.

ESPEUE, Co" •.ê,,~, ,,", PI_22illl~l:'nrl4 _ INTERI.EGIS. celehrad"
~nlre o Cenlro do 1"lormÍltie' e rrl>C""i'monl<' d" O'd"" do Sen~d"
Federal. PRODASEN, nlu,,"do C"me> Orgoo C"'Cllt(>f do Pro~'l1lma
lmerlel;i< e n Camant Muo,cirnlllo Sal' rmne,"",o do ,\",., d" I'm"i.
1'1;OBJETO: C<lal>cleeere rc~I""" l"lrtioip"ç~., dn ea~" l.egci,lmi"o
n" Pmgm.-n" lo'erlegis: MOIlAl.IDADE, 1':", lermo.' do di,pu"" n"
Art. 25. do Lc, n° 11.666.de ;'IIMI19YJ. hem w"'o 'I'" aliera,";,""
DATADE ASSINATURA: 07106'2flU4; VI(;l:NClA; A panir da dal'
do 3.",n",,,m. cn"J "il',;neia "'1ui,'al."ue â d"mçãn 00 I'",~rnm~ In_
terleg": Slf;N.,TARrUS: rd" Scnadn FeMral. I'RODASE:>l. h.
rtlo. Sr. POlr"ni" Ibm""" Limn Ca",alb,. Dirclor-"'ocu,ivo; PeI"
Co,)\'"n,"d". "e,endnr \'~lm; A"dreli"" dl C"'Ia. P"-,,idente da Ca.
mal\! ~ll]oieipal de S,\o rrnnei",o de Assi.< d" Pi,ui.PI.

. ESI'I:("II': C"n,cnio ,,": PI-nl1Q7"~(lI.o.J. l:>lTERU,r;IS. eclehmd"
entre n Conlm de Inlorm;l,iea C !'roce~~amem" de D••ln< ,I" SC1",do
Fedeml - I'RODASEK ~1"nn,io enmo 0~,\" EXCC(lI<>rd,) Pre>l'r"ma
Imcrlogis o 1\ Câmara ,\1""ieip,,1 <k Sib",fredn Pacheco.!,I: ()BJETO:
h'nlx:kc~r C ",)'"Iar a panie;l':tÇii" d~ Casa L~j!:islali\'a nn l'm~rarnn
lmerlcgl": MODALIDADE: Nr><lcm,n< d" d'""""I" '" ..••r!. 15. da
Lei n" ~.666. d" 21106/1'193. "'m oo,no ,"a' alloraçLll.'KDATA DE
ASS1NllTURA:. (l7106.m04: VI(jENClA: A pnnir da daI" de. a<_
sinmur". mm "'Il"nci. equ,,'alcale a duraç~" do p,,'gramn Irllerlcg-is:
SI<,NATARIOS: I'eh) Scn,d" l'<.'der.1 . PRODASE,'>! . bm". S,.
Pelrõnio Bn~~ Lima Can':llhn. Direlor-heL'uli,''': I'cf" Cou,.,,-
niado_ Vere"dor (i"id" Cnmp~lo Le;le Jú"i"r. Pre~idootc d. Cllmnm
,\1unieipal d~ Sigcrredo Paehecn.PI

dõsrÉ("IE:i{;Cl!lVtnio~~;"rpi-:-22iõ:tiWÕ4' _ INTER LEG IS. cclcbmd,)
enl"" " Cenlro d~ lnf"rmi,i,," c P"lcc"""'mcnlr> do thd", d,) Senad"
f<.'d"ral._ PROO,\SEN, a",ando mm" Órgt,,, "'ee"l'" d" rr~"gmma
InlcrlcglS e a C~m"ra Municipnl d" Lag-"a ,I" B"r,." d" 1',0ui.PI:
ORJETU: E".hckee, e regular a p.,nidrao~,) d~ Ca'" L"ei~\;"i~a ""
Programn Im"rlc"is: MOllAUDADE: Nn< IcrmO' do Ji'pnsh) n"
An. 25. d. L.ei n" ~.6(,(,. do 2J1()('/1'l<I3. bem e"m" .sua" allcra,il",:
DATA DI: ASSINATURA:, OKiln/;'Ilfl.l: VI(;ÊNi;lA: A p'IO;r da dnl"
de a'~lo<'tura. C",,! "ig"n"a eq,,;,'~bneà durncâr> d" P''''d'''''~' In_
'"rlcgt<: SIGNATARIOS; Pelo Seo<1<I"I.<.'dcral . PRO!J,\SEN _ h-
,nr>, Sr. Pel";ni,, Ba,~,,," Lima Cor\'alh". Djm"r.E .•eell';''''' Pelo
Om"eni:ld(' .. Vo",,,d,,r M"rn;~ d.e.•..'i-"u~a Si<l"dra. I'ro.sid,m,' da,G' •••

Imara~Mnn,eip;tlrde~I;,~g"o '(In 'Fh;";'<~l!<>-rpi~,;í:PI~'

ESp[:CIE: Co,,,,.,,i,, 1l": PI-nIOr,'lOO4 _ INTERLE(jIS. "debm,l"
cr.\rC O Cenm, de Informálico C P"'C"-'."1m<:01",Ic 11:'.dn' 01" S"'I~d"
h-deral _ PRODASEN. a",,"d,) como ()rg~o Ewc"lor Llo Prop,.,nn"
100erlcgi. c • Câma", Municip,1 de l"araúb" do riolli.pl; OIlH, TO:
E,I~hdc<;er e ccgular 3 pnrlicipaça" da C"a 1.,,,i,I,,;.'o no Pmgm'""
I",~..-le".;<:MODALlD,\DE, N", ""no, do disposln no An. ~5. da
Lei ,," ~.6(>f" de ~jm!Vl'l').~. !>em.c"mo sua' "lloraçM,,; OATA DE
ASSINATURA, 2ntIOI201)4: Vl(;El':nA: A p.1rtir da da~, do 11-<-
~In.lura. ~nm "'l'ênria cqull'oleole â durllÇ~" do P"'g,"m.' I"'~rlei!"':
SlGNATARIOS: Pel" SrnaLh, federal. PKODASEN _ Exmn. Sr
I'"lr(\ni" Bart"><= Limo Ca,...1I1ho- Direl",.ExeL'uli",,: Pdo Co",'e.
ni.do. Vcrttdor 1'",,10 Rol>cno de S""7", Prc',idenle da C;lmara Mu-
nicipal do C,rnúha.~ <lo)l';aui.PI.

ESptCIE: C""""ni,, li": PI_]2(),)3i2004 . INTERL[GIS. L~'lcbrndo
L.n"e " Ccn"" de lofo,",,,,;,iea e PI"''C''Dmcn''-' ,I" [)ndo~ dn Srnnd"
FNieml - I'IH,lDASEN. ,~'lla~d" e<,,,",, (lr])â<>EWCU101"" P"'it""ma
1"lcrlcgi~ e " Câmara MUllie'p-,1 de São J",~ d" P,""i_l'l: OBJETO:
é~lahclc.'er o re~l~r a panic;pação da C,,-," l.egi<latim n" P"'l'mm"
lr.leri"",,: MOOAI.1DADE: Nr" l"nlIO~ do d"ro'll> nu An. 25. d.
Lei ,," Kf>6h. de 21/06'19":1. hcm'.c"m<"l .'ua' ahernç.ks: OAT,\ Dl
ASSINATUR.'\: 1,11()9/2íl'l4: VIGENClA: A p:mir d~ d~la do :l.,-
,ina",ra. ~"m ";gé'Ilcia L"lui"alcnk' 11dLUõlÇãodo Pm.l'I'"ma Imerlcgi<:
SlGNATIIRIOS: Pelo Senad" Fedeml • pRODASE:-.l - [,""0. Sr
Pe"ônio llarh<"a Lima C,,"'alho- Dire,,,,-E\ecUli,,,: Pel" C,,","-
r,i,do. Verrad<lt I\n1,;nio A1111e""n de )'1nLlm.P"-,,i(!enlo ,1.1(";lm;m'
Mun;eipal de S~o J,l"~ ci" Piauí_PI

ESPÉCIE: Coo""oio n": pl_nlll~I;'(](1.I _ INTERI.EGIS. edd'rado
~."lre ., Cmlro ,re Inlarm:ilicn" !'roe"'''unemr> dc Dado, do SCO<ldr>
FcLleral - I'KODASEN, mU:l1,do como Org'ln LxceUlN do Pm~m.
llllorlcgi., e a Cirnara Municipal de Lagoa Alegre_PI: ORJETO: 10>-
lat>c1cce.' e J1.'gulnr , p;lr!ieipa,ftL) da ea,a I.c:£i,ln'i," "" Pr<>gl"'01'
100crlcy'<: MODALlDADl: N"" tormos do d,~F"'''o no ArI. 25. dn
Lo; ú" ~.6M. d~ 21/116/149.1. hem como .,",,-, nltera,oL";: DATA DE
ASSINATURA: 22110'2'104: \'lGÜW1A: .'\ r.1r1;r dD d~,~ de ,~.
,ino'"ra. c"m ,.i~oncia cq\l;,'~k'M a duraçao d" pmgrnma In,,"r1,-,~i,:
SIGNATARIOS, Pel" Sl'O<~do.~I'l'de,nl _ PRODASr:N • r.'m,'. Sr,
Pelronio liam,,'" Li"", C",,'alh<,... Dire"".E.xcc"ti,'I,; Pd" Com'c-
~~~~'~i~e,t'~O{a~:,i~~~g%~;'f' Il",'gc' Ca'Ia. p""id""Ie d, (';lm'Ta

ESPÉCIE, C""'''ni,, 1l": PI.21il~.\llflll4 _ I:>II"ERL[(;IS, '.eld'rad ••.•
enlre {. n",,,o <lc I"'ormi\li<~ c i'rocC"sa\lle'I'" de D.,d", LlnScnnci"
hdcral . ]'ROD ..••SEN. :""a,od" c"m" Oegá" b,,'ulor d" I'",,;,;ra"'a
Inleriogi, e. Climar" i'>1uniclpolde C,rnr"I.PI: OB.IETO: E~,.bd""or
e rcg\llDr a pmli~ip.'çii" da Ca,a Le~i,latí\"a "" P"'g •.\lnn In[~rlcl';':
MonALlDADE: No< l""no, do ,1i'l""IO no Ar!. 25. rio Lei ,,~~.I,f,('.



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tnTERLEGlJ
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•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

fu
' .r."

; '/. ~"
~ -;',: ;_.~ i,. - _ .......u,~ }.< . ...;;i'...".-._"."._'~_.:~t--_~_

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí
Av. 29 de Abril, s/n°
Lagoa do Barro do Piauí - PI
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Mánijo.SâffiB~a.\b!LêãóMarques .
'Ôlretor

~;seéréia~a.Espe(jiaJ'(;jd.ín.~rT:~l~
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa do
Barro do Piauí
Av. 29 de Abril, sino
Lagoa do Barro do Piaui - PI
64768-000
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N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO o RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT
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CIDADE I LOC/.

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON
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MÁRCIO SANIPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretnria Especial do lnterlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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